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    DIVISÃO DE EXPEDIENTE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
 

 

OFÍCIO-CIRCULAR Nº 289 - DVEXP/CGJ, DE 18 DE MAIO DE 2026.

 
 
Às Corregedorias-Gerais de Justiça
 
 
 
Assunto: Comunicação acerca da decisão de ID 7497159 - Processo PJeCor n.º 0001040-49.2026.2.00.0804.
 
 

Excelentíssimos Senhores Corregedores-Gerais,
 
Cumprimento-os com o presente e, à oportunidade, no interesse do processo PJeCor n.º 0001475-23.2026.2.00.0804, instaurado pelo Cartório

Extrajudicial da comarca de Humaitá/AM, mediante o Ofício n.º 242/2026, ENCAMINHO a decisão de ID 7755916 e demais anexos, para ciência acerca da
ocorrência, em tese, da falsificação de procuração pública vinculada à Transcrição n.º 46.415 lavrada em nome de Mitsuru Ohmura, por meio da qual se
outorgaram poderes a Tioko Takeshi Kuba.

Acompanham este expediente a Informação n.º 1.019/2026 e o documento de ID 7671231.
Assim, e sem mais para o momento, renovo a Vossas Senhorias os protestos de consideração e apreço.
 

(Assinado digitalmente)
Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS

Corregedor-Geral de Justiça
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Divisão de Fiscalização e Controle dos Serviços Extrajudiciais
Processo n.º: 0001475-23.2026.2.00.0804
Informação n.º 1019/2026
Ao Excelentíssimo Corregedor Geral de Justiça,
 
 

Senhor Corregedor,
 

 
 

Cuida-se de processo administrativo instaurado pelo Cartório Único da comarca de
Humaitá/AM, mediante o Ofício n.º 242/2026 (Id. 7671231), por intermédio do qual se comunica a
esta Corregedoria-Geral de Justiça a ocorrência, em tese, de falsificação de procuração pública
lavrada em nome de Mitsuru Ohmura, por meio da qual se outorgaram poderes a Tioko Takeshi
Kuba.
 

É o relatório.
 

Da análise dos presentes autos, verifica-se que foram identificadas inconsistências
materiais relevantes aptas a comprometer a autenticidade do instrumento procuratório
apresentado, dentre elas: incompatibilidade de selo eletrônico, QR Code e numeração; ausência
de registros correspondentes nos livros e sistemas da serventia; utilização de formatação e
elementos divergentes do padrão adotado pela unidade; bem como inconsistências relacionadas
ao papel de segurança empregado.
 

Consta, ainda, que o próprio relatório expedido pelo Portal do Selo apontou
inexistência de correspondência da numeração constante no documento apresentado.
 

Verifica-se, ademais, que a serventia adotou providências cautelares adequadas ao
caso concreto, mediante lavratura de Boletim de Ocorrência e restrição administrativa do
instrumento suspeito, visando resguardar a segurança jurídica e prevenir eventuais prejuízos a
terceiros.
 

Nesse contexto, entende esta Divisão que, diante dos fortes indícios de falsidade
documental, mostra-se pertinente a manutenção do bloqueio cautelar da procuração pública
supostamente registrada no Livro 38, fls. 102, datada de 14/12/1967, sem prejuízo da
continuidade das providências investigativas e técnicas pela serventia comunicante.
 

Outrossim, considerando que o instrumento faz referência a imóvel situado no
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Município de Guarulhos/SP, oriundo da Transcrição n.º 46.415 do 12.º Ofício de Registro de
Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, sugere-se, ainda, a expedição de comunicação à
referida serventia imobiliária, para ciência dos fatos e adoção das cautelas que entender
cabíveis.
 

Prestadas as informações, submetem-se os autos ao Setor de Protocolo, para fins
de distribuição automática a um dos MM. Juízes-Corregedores Auxiliares.
 

Respeitosamente,
 

 
 

Carlos Ronaldo Lima Barroco Filho
Diretor da DFCSE

[Datado e assinado digitalmente]
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AO
EXCELENTÍSSIMO SENHOR CORREGEDOR – GERAL DE JUSTIÇA
DESEMBARGADOR JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
MANAUS/AM
Assunto: Comunicação de Suspeita de Falsificação de Procuração Pública
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AO
EXCELENTÍSSIMO SENHOR CORREGEDOR – GERAL DE JUSTIÇA
DESEMBARGADOR JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
MANAUS/AM

Assunto: Comunicação de Suspeita de Falsificação de Procuração Pública

Exmo Corregedor-Geral de Justiça

Em  atenção  venho  por  meio  desta  informar  que  LUANA  DE
SOUZA CARDOSO, inscrita no CPF n°022.893.022-79 na qualidade de escrevente do Cartório
Único  de  Humaitá,  vem COMUNICAR A FALSIDADE DE PROCURAÇÃO PÚBLICA,  nos
termos que segue:

No dia 14 de abril de 2026, foi me apresentada uma procuração
pública  supostamente  lavrada  neste  Cartório  Único  de  Humaitá,  em  nome  de  MITSURU
OHMURA conferindo  poderes  a  TIOKO TAKESHI KUBA com amplos,  gerais  e  ilimitados
poderes para fim de vender, ceder, transferir, compromissar ou por qualquer outra forma de título,
alienar a quem quiser e pelo preço e condições que melhor convencionar sobre o imóvel: Uma área
de terra de 98.000ms situado no Município de Guarulhos, na estrada ponte de Itaim na Fazenda
Itaim com origem de Transcrição n°46.415 do 12° Oficio de Registro de Imóvel da Capital (São
Paulo).  

Durante  análise  do  referido  documento,  foram  identificadas
inconsistência que levantam suspeitas quanto à sua autenticidade, tais como:

 Incompatibilidade de selo/ QRcode/ numeração

 Ausência de registros nos sistemas (Livro e Folha)

 Formatação ou elementos fora do padrão adotado pelo cartório de origem

 Utilização de outro modelo de Papel de Segurança 

 Relatório expedito pelo Portal do Selo constando que não há nenhuma numeração de selo
conforme apresentada na procuração 
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Diante  disso,  foram  adotadas  medidas  preventivas,  como  o  Boletim  de  ocorrência  para
respaldo  e  segurança  jurídica  dos  envolvidos,  incluindo  a  suspensão  de  qualquer  ato
relacionado  ao  referido  instrumento,  a  fim  de  resguardar  a  segurança  jurídica  e  evitar
possíveis prejuízos a terceiros. 
                        
                    Assim, encaminhamos o presente comunicado para ciência e providências que
Vossa  Excelência  entender  cabíveis,  colocando-nos  á  disposição  para  eventuais
esclarecimentos e envio de documentos complementares. 

Sem  mais  para  o  momento,  renovamos  protesto  de  elevada
estima e consideração. 

Respeitosamente

____________________________
PEDRO PAULO ALENCAR DA SILVA

Notário e Registrador
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CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
Gabinete do Desembargador Corregedor José Hamilton Saraiva dos Santos 

 

03J.

 
DECISÃO 

 
 

 
Cuida-se de processo administrativo instaurado pelo Cartório Único da comarca de

Humaitá/AM, mediante o Ofício n.º 242/2026 (id. 7671231), por intermédio do qual comunica a esta

Corregedoria-Geral de Justiça a ocorrência, em tese, de falsificação de procuração pública lavrada em nome

de Mitsuru Ohmura, por meio da qual se outorgaram poderes a Tioko Takeshi Kuba (ids. 7671232 a

7671233).
 

De início, impõe-se consignar que, após minucioso exame do referido documento, foram

constatadas incongruências aptas a suscitar fundadas dúvidas quanto à sua autenticidade, consoante a seguir

delineado: a) Incompatibilidade de selo/ QRcode/ numeração; b) Ausência de registros nos sistemas (Livro e

Folha); c) Formatação ou elementos fora do padrão adotado pelo cartório de origem; d) Utilização de outro

modelo de Papel de Segurança; e) Relatório expedito pelo Portal do Selo constando que não há nenhuma

numeração de selo conforme apresentada na procuração.
 

Regularmente autuados os fólios (id. 7675315), os autos vieram-me conclusos, ocasião em que,

por intermédio do despacho de id. 7675479, determinei o encaminhamento do feito à Divisão de Fiscalização e

Controle dos Serviços Extrajudiciais, com o escopo de viabilizar a adoção das providências reputadas

necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, bem assim ao Setor de Protocolo, para fins de distribuição automática

a um dos MM. Juízes-Corregedores Auxiliares, nos termos da Portaria n.º 04, de 15 de janeiro de 2025, da

Corregedoria-Geral de Justiça, seguindo-se a ulterior remessa ao MM. Juiz contemplado no sorteio.
 

Instada a se manifestar, a Divisão Técnica desta Corregedoria-Geral de Justiça exarou a

Informação n.º 1.019/2026, por intermédio da qual se pronunciou pela preservação do bloqueio cautelar

incidente sobre a procuração pública supostamente lavrada no Livro 38, fls. 102, datada de 14 de dezembro de

1967, sem prejuízo do prosseguimento das diligências investigativas e das medidas técnicas a cargo da

serventia comunicante.
 

Em arremate, o eminente Juiz Corregedor Auxiliar 02, Dr. Igor de Carvalho Leal Campagnolli,
exarou parecer acostado ao id. 7737917, por intermédio do qual se manifestou favoravelmente à adoção das

providências a seguir delineadas: a) a expedição de comunicado circular a todas as serventias extrajudiciais do

Estado do Amazonas e à Corregedoria Nacional de Justiça, dando ciência da falsidade da procuração

supostamente lavrada no Livro 38, fls. 102, do Cartório Único da Comarca de Humaitá/AM, em nome de

Mitsuru Ohmura, a fim de prevenir que quaisquer atos notariais ou registrais venham a ser praticados com

fulcro naquele instrumento; b) a expedição de ofício ao 12.º Ofício de Registro de Imóveis da Capital do Estado

de São Paulo, comunicando os fatos apurados e alertando sobre a existência de documento falso que visa à

Processo Administrativo n.º 0001475-23.2026.2.00.0804.
Requerente: Cartório Extrajudicial da comarca de Humaitá/AM.
Corregedor: Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS. 
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alienação do imóvel objeto da Transcrição n.º 46.415 daquela serventia, para que sejam adotadas as cautelas

que a hipótese reclamar; c) a manutenção e ratificação formal do bloqueio administrativo preventivo já adotado

pelo Cartório Único da Comarca de Humaitá/AM, impedindo a emissão de traslado, certidão ou qualquer outro

documento fundado na procuração suspeita; d) que a Divisão de Fiscalização e Controle dos Serviços

Extrajudiciais — DFCSE realize busca no sistema de selos eletrônicos do Tribunal de Justiça do Estado do

A m a z o n a s ,  a  f i m  d e  v e r i f i c a r  s e  a  n u m e r a ç ã o  c o n s t a n t e  d o  i n s t r u m e n t o   —

CERTNO00448JEMMURCM3SNPNE82 — pertence a algum lote de selos extraviado, furtado ou desviado, ou

se trata de sequência numérica gerada aleatoriamente para fins de fraudar o sistema de autenticidade

documental, devendo o resultado ser juntado aos autos no prazo de dez dias. 
 
 

É o sucinto relatório. Decido. 
 
 

Consoante previamente delineado, cuida-se de processo administrativo instaurado pelo

Cartório Único da comarca de Humaitá/AM, por intermédio do qual se comunicou a esta Corregedoria-Geral de

Justiça a suposta ocorrência de falsificação de procuração pública lavrada em nome de Mitsuru Ohmura,

mediante a qual se conferiram poderes a Tioko Takeshi Kuba, consoante se extrai dos ids. 7671232 a

7671233.
 

No exame dos autos, o insigne Juiz Corregedor Auxiliar 02, Dr. Igor de Carvalho Leal
Campagnolli, exarou parecer colacionado ao id. 7737917, por intermédio do qual se manifestou nos termos a

seguir delineados: 
 
 

"(...) A convergência de múltiplos vícios materiais, a inexistência do selo eletrônico no Portal do
Selo, a ausência de escrituração nos livros e sistemas da serventia, a discrepância no papel de
segurança e a incongruência cronológica entre a data de lavratura original e a data constante da
suposta certidão, configura quadro probatório robusto de falsidade documental, com suposto
propósito de fraudar ato de transmissão imobiliária em outra unidade da federação.
 
A atuação preventiva da serventia comunicante, mediante a lavratura imediata do Boletim de
Ocorrência e a restrição administrativa do instrumento suspeito, revelou-se tecnicamente correta
e juridicamente adequada à preservação da segurança jurídica, merecendo formal
reconhecimento.
 
Nesta linha, necessária a adoção de medidas correcional-administrativas e
interinstitucionais que, simultaneamente, neutralizem a potencialidade lesiva do
documento falso, resguardem eventuais terceiros de boa-fé e assegurem o curso regular
das investigações criminais já iniciadas.
 
Pelo exposto, este Juízo Corregedor Auxiliar OPINA pela adoção das seguintes providências:
 
a) a expedição de comunicado circular a todas as serventias extrajudiciais do Estado do
Amazonas e à Corregedoria Nacional de Justiça, dando ciência da falsidade da procuração
supostamente lavrada no Livro 38, fls. 102, do Cartório Único da comarca de Humaitá/AM, em
nome de Mitsuru Ohmura, a fim de prevenir que quaisquer atos notariais ou registrais venham a
ser praticados com fulcro naquele instrumento;
 
b) a expedição de ofício ao 12.º Ofício de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São
Paulo, comunicando os fatos apurados e alertando sobre a existência de documento falso que
visa à alienação do imóvel objeto da Transcrição n.º 46.415 daquela serventia, para que sejam
adotadas as cautelas que a hipótese reclamar;
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c) a manutenção e ratificação formal do bloqueio administrativo preventivo já adotado pelo
Cartório Único da comarca de Humaitá/AM, impedindo a emissão de traslado, certidão ou
qualquer outro documento fundado na procuração suspeita;
 
d) que a Divisão de Fiscalização e Controle dos Serviços Extrajudiciais — DFCSE realize busca
no sistema de selos eletrônicos do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, a fim de verificar
se a numeração constante do instrumento — CERTNO00448JEMMURCM3SNPNE82 —
pertence a algum lote de selos extraviado, furtado ou desviado, ou se trata de sequência
numérica gerada aleatoriamente para fins de fraudar o sistema de autenticidade documental,
devendo o resultado ser juntado aos autos no prazo de dez dias. (...)."  (grifos nossos) 
 
 
Da análise, infiro que o judicioso parecer merece acolhimento. Explico:

 
Inicialmente, cumpre ressaltar que a Lei Complementar estadual n.º 261/2023 (Lei de Divisão e

Organização Judiciária do Estado do Amazonas) atribui à Corregedoria-Geral de Justiça a função de órgão de

fiscalização, disciplina e orientação administrativa, com jurisdição em todo o território do Estado do Amazonas,

como estabelece o art. 47 daquela lei estadual a seguir colacionado: 
 
 

Art. 47. A Corregedoria-Geral de Justiça, órgão de fiscalização, disciplina e orientação
administrativa, com jurisdição em todo o território do Estado do Amazonas, será exercida por um
Desembargador com o título de Corregedor-Geral de Justiça, e estruturada de acordo com o
Regimento Interno da Corregedoria. 
Parágrafo único. A Corregedoria elaborará seu Regimento Interno, que será submetido à
aprovação do Tribunal Pleno.  
 
 
Por seu turno,  o art. 49, inciso IX da mesma Lei de Divisão e Organização Judiciária elenca,

dentre outras, as atribuições deste Corregedor-Geral de Justiça de verificar e determinar as providências que

julgar convenientes para imediata cessação das irregularidades que encontrar. Veja-se: 
 
 

Art. 49. São atribuições do Corregedor Geral de Justiça, além da inspeção e correição
permanentes dos serviços judiciários: 
(...) 
IX - verificar e determinar as providências que julgar convenientes para imediata cessação das
irregularidades que encontrar; 
 
 
Compulsando detidamente os autos, constata-se a inequívoca presença de elementos aptos a

infirmar a autenticidade da procuração colacionada ao id. 7671233, notadamente diante da manifesta e

comprovada incompatibilidade entre selo, QR Code e numeração, circunstância que, aliada à constatação de

formatação dissociada dos padrões ordinariamente empregados pela serventia de origem e à absoluta

inexistência de registros no sistema do Cartório do Segundo Ofício Extrajudicial da comarca de Humaitá/AM,

robustece, de maneira expressiva, os indícios de irregularidade documental.
 

Em face da acentuada gravidade do quadro fático delineado, a Divisão de Fiscalização e

Controle dos Serviços Extrajudiciais, por intermédio da Informação n.º 1.019/2026 (id. 7726128), atuou com

absoluto acerto ao corroborar os robustos indícios de falsidade material e ratificar a imperiosa necessidade de

preservação do bloqueio cautelar incidente sobre o instrumento procuratório, obstando, desse modo, a

produção de efeitos lesivos e potencialmente irreversíveis em desfavor de terceiros. De igual relevo, revela-se

irretocável a conclusão segundo a qual, por consignar o expediente fraudulento poderes relacionados a imóvel
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situado em unidade diversa da Federação, impõe-se, em caráter estritamente necessário, a expedição de

comunicação ao 12.º Ofício de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, cientificando aquela

serventia acerca do imbróglio instaurado e das suspeitas incidentes sobre a Transcrição n.º 46.415, com o

escopo de resguardar a segurança jurídica e preservar a higidez dos registros imobiliários.
 

Diante do quanto exposto, ACOLHO o parecer colacionado aos autos, exarado pelo eminente

Juiz Corregedor Auxiliar 02, Dr. Igor de Carvalho Leal Campagnolli, e, em decorrência lógica, DETERMINO:
 

I) A imediata expedição de ofício ao 12.º Ofício de Registro de Imóveis da Capital do
Estado de São Paulo, cientificando aquela serventia acerca dos robustos indícios de falsidade material
incidentes sobre a procuração vinculada à Transcrição n.º 46.415, devendo o expediente ser
devidamente instruído com cópia do documento impugnado, da Informação n.º 1.019/2026 exarada pela
Divisão de Fiscalização e Controle dos Serviços Extrajudiciais, bem assim da presente decisão;
 

II) Que a Divisão de Fiscalização e Controle dos Serviços Extrajudiciais promova, no
exíguo prazo de 10 (dez) dias, a realização de minuciosa pesquisa técnica no sistema de selos
e l e t r ô n i c o s ,  c o m  a  f i n a l i d a d e  d e  a f e r i r  a  p r o c e d ê n c i a  d a  n u m e r a ç ã o
“CERTNO00448JEMMURCM3SNPNE82”, acostando-se aos presentes autos o respectivo laudo técnico
ou relatório comprobatório (id. 7671233);
 

III) A preservação do bloqueio cautelar incidente sobre o instrumento procuratório
falsificado, providência cuja observância rigorosa incumbirá ao Cartório Único da comarca de
Humaitá/AM, obstando-se, em caráter absoluto, a produção de quaisquer efeitos jurídicos decorrentes
do referido documento.
 

IV) a expedição de ofício circular dirigido a todas as serventias extrajudiciais do Estado
do Amazonas e à Corregedoria Nacional de Justiça, conferindo ciência acerca da falsidade da
procuração supostamente lavrada no Livro 38, fls. 102, do Cartório Único da comarca de Humaitá/AM,
em nome de Mitsuru Ohmura, com o escopo de impedir a prática de quaisquer atos notariais ou
registrais amparados naquele instrumento fraudulento;
 

Após, retornem os autos conclusos ao gabinete do insigne Juiz Corregedor Auxiliar 02, Dr. Igor

de Carvalho Leal Campagnolli, para a adoção das providências que se revelarem pertinentes ao caso em

exame.
 

NOTIFIQUE-SE o Cartório Extrajudicial da comarca de Humaitá/AM acerca do teor desta
decisão.
 

À Divisão de Expediente para a adoção das providências cabíveis. 
 

CUMPRA-SE. 
 
 

Manaus (AM.), 12 de maio de 2026. 
 
 
 

Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS 
Corregedor-Geral de Justiça
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